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PL 1.379/2016 

PARECER N° 002-- CCJ 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA sobre o PROJETO DE LEI no 1.3791  

de 20161  que altera a Lei no 576, de 26 de 
outubro de 19931  que cria o Parque Três 
Meninas na Região Administrativa de 
Samambaia (RA XII), e dá outras 
providências. 

Autor: Deputado DELMASSO 

Relator: Deputado ROOSEVELT VILELA 

1- RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n° 1.379/2016, de autoria do Deputado Delmasso, altera 
a Lei no 576, de 26 de outubro de 1993, que cria o Parque Três Meninas na Região 
Administrativa de Samambaia (RA XII). O Projeto de Lei acrescenta, como objetivos 

do Parque Três Meninas, os incisos VI e VII ao art. 2° da referida lei: (VI) desenvolver 

programas sustentáveis de pesquisa, proteção e conservação da biodiversidade dos 

ecossístemas; (VII) conservação dos recursos genéticos da natureza. 

Seguem-se as cláusulas de vigência e a de revogação. 

Na justificativa, o autor afirma que "a proteção dos recursos naturais é a 

única forma de se garantir e preservar o potencial evolutivo da humanidade. Este 

especial tratamento existe para evitar que irrompam no seio da sociedade perigosos 
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conflitos entre as gerações ocasionados pelo desrespeito ao dever de solidariedade na 

proteção da integridade desse bem essencial". 

O Projeto de Lei n° 1.379/2016 foi aprovado na Comissão de 
Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência, Tecnologia, Meio Ambiente e 

Turismo, sem emendas. 

Nesta Comissão de Constituição e Justiça, no prazo regimental, não 

foram apresentadas emendas. 

II- VOTO DO RELATOR 

O Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos 

termos do art. 63, I e § 10, atribui a esta Comissão de Constituição e Justiça a 

competência para examinar a admissibilidade das proposições em geral, quanto à 
constitucionalidade, juridicidade, legalidade, regimentalidade, técnica legislativa e 

redação, proferindo parecer de caráter terminativo. 

Quanto à constitucionalidade material, observa-se que a norma protetiva 
apresentada pelo PL n° 1.379/2016 atende e concretiza o disposto no art. 225 da 

Constituição Federal: 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 
Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e 
futuras gerações, 

§ 10  Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: 

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 
ecológico das espécies e ecossistemas; 

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e fiscalizar 
as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético; 

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 
componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão 
permitidas somente através de lei; vedada qualquer utilização que comprometa a 
integridade dos atributos que justifiquem sua proteção; 

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 
conscientização pública para a preservação do meio ambiente; 
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VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 
em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os 
animais a crueldade. 

Com relação à constitucionalidade formal, o inciso I do art. 71 da Lei 
Orgânica do Distrito Federal confere aos membros da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal a iniciativa para proposição de lei ordinárias que, obviamente, disponham 

sobre conteúdo de interesse local (arts. 30 e 32 da Constituição Federal): 

LODF 

Art. 71. A iniciativa das leis complementares e ordinárias, observada a forma e os 
casos previstos na Lei Orgânica, cabe: (Caput com a redação da Emenda à Lei 
Orgânica no 86, de 2015.)1  

1- a qualquer membro ou comissão da Câmara Legislativa; (Inciso acrescido pela 
Emenda à Lei Orgânica no 86, de 2015.) 

CF 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

1- legislar sobre assuntos de interesse local; 

(-) 

Art. 32. O Distrito Federal, vedada sua divisão em Municípios, reger-se-á por lei 
orgânica, votada em dois turnos com interstício mínimo de dez dias, e aprovada por 
dois terços da Câmara Legislativa, que a promulgará, atendidos os princOios 
estabelecidos nesta Constituição. 

10  Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas reservadas aos 

Estados e Municípios. 

Nesse contexto, o Projeto de Lei no 1.379/2016 conforma-se aos 

parâmetros constitucionais relacionados à 'competência legislativa e à iniciativa para a 

matéria. 

Texto original: Art. 71. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da Câmara 
Legislativa, ao Governador do Distrito Federal e, nos termos do art. 84, IV, ao Tribunal de Contas do Distrito Federal, assim como 
aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica. 
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Ante o exposto, com fundamento nos arts. 30, 32 e 225 da Constituição 

Federal e no inciso I do art. 71 da Lei Orgânica do Distrito Federal, votamos, nesta 

Comissão de Constituição e Justiça, peia ADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei no 

1.379/2016. 

Sala das Comissões, em 

Deputado REGINALDO SARDINHA 	Deputado 00SEVELT VILELA 

Presidente 	 Relator 
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FOLHA DE VOTAÇÃO 

PROPOSIÇÃO No 	PL 1379-2016 

Altera a Lei n.° 576, de 26 de outubro de 1993, que 'Cria o Parque Três Meninas na Região 

Administrativa de Samambaia (RA XII), e dá outras providências'. 

Autoria: 	Deputado(a) 	Delmasso 
Relatoria: Deputado(a) 	Roosevelt Vilela 
Parecer: 	Admissibilidade 
Assinam e votam o parecer os Deputados: 

TITULARES 

Presidente 
ACOMPANHAMENTO 

ATURA 
, 010  

Relator(a) 
Leitor(a) Favorável Contrário Abstenção Ausente 

Reginaldo Sardinha 
lartins Machado 

 
# 

Lianiel Donizet  
Roosevelt Vilela P... 

 
vt. 

Prof. Reginaldo Veras Al 
SUPLENTES ACOMPANHAMENTO ASSINATURA 

João Cardoso 
Delmasso 
Robério Negreiros 
Hermeto 
Cláudio Abrantes 

TOTAIS Li i 

( 	) Concedido Vista ao(s) Deputado(s): 
Em: 	 

' 	) Emendas apresentadas na reunião: 

RESULTADO: 

() APROVADO 	['Parecer do Relator no 02 - CO 

Voto em separado — Deputado 

( 	) REJEITADO 	Relator do parecer do vencido — Deputado 

14 	a REUNIÃO ORDINÁRIA, em (0) . 	. 2019 

Patricia Nogueira Nogueira de Andrade Moraes 
Secretária da CO 

Mat. 22.233 

Comissão de Constituição e 
Justiça 

PL 1379-2016 

FL no 	Rubrica-.  
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